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AUTÓGRAFO DE LEI NQ 1835 

PROJETO DE LEI NQ 01/89 

"Institui o Imposto Sobre Trans
missão "Inter�Vivos",a qualquer 
título, por ato oneroso,de bens 
imóveis e de direitos reais so 
bre eles e dá.outras providênci 
as" ........................... -: 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNI 
CIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

DA INCIDf:NCIA 

Artigo lQ)- O Imposto Sobre a Transmissão -

"Inter-Vivos", a qualquer título, por ato o�eroso,de bens imó 
1 

-

veis e de direitos reais sobre eles tem como fato gerador: 
1 

I - a transmissão de bem imóvel por nature
za ou por acessão física; 

II - a transmissão de direitos reais sobre 
bens imóveis, exceto os direitos reais 
de garantia; 

III - a cessão de direitos relativos a aquisi 
ção de bens imóveis. 

Artigo 2Q)- O fato gerador do imposto sera 

tomado como ocorrido neste município, quando relacionado com 

os imóveis situados no seu território. 

mente sobre: 

Artigo 3Q)- O imposto incidirá especifica-

I - a compra e venda; 
II - a dação em pagamento� 

III - a permuta; 

IV - o mandato em causa pr9pria, ou com pode 
res equivalentes, para a transmissão de 
bem imóvel e respectivo substabelecimen 
to, ressalvado o caso de o mandatário = 

receber a escritura definitiva do imó
vel; 

V - a arrematação, a adjudicação e a remição; 

VI - as divisões de patrim9nio comum ou par
tilha, quando for atribuído a um dos 
cônjuges, separado ou'divorciado, valor 
dos bens imóveis acima da respectiva me 
ação; 
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VII - as divisões para extinção de condomínio 
de bem imóvel, quando for recebida por 
qualquer condômino quota-parte material 
cujo yalor seja maior do que o de sua 
quota-parte ideal; 

VIII - o usufruto,a enfiteuse e a subenfiteuse; 
' 

IX - as rendas expressamente constituídas so 
bre bem imóvel; 

X - a cessão de direitos do arrematante ou 
adjudicatário, depois de assinado o au
to de:arrematação ou adjudicação; 

XI - a cessão de direitos decorrentes de com
promisso de compra e venda e de promes-
sa de cessao;

XII - a cessao de direitos de concessao real
de us9;

XIII - a cessão
i 

de direitos a usucapião; 

XIV - a cessao de direitos a usufruto;

XV 
1_ 

de direitos à sucessão; - a cessao

XVI - a cessão de benfeitorias e construções 
em terreno compromissado a venda ou a 
lheio; 

XVII - a acessão física quando houver pagamen
to de indenização; 

XVIII - a cessão de direitos possessórios; 

XIX - a pro�essa de transmissão de proprieda
de, através de compromisso devidamente
quitado; 

XX - a constituição de rendas sobre bens imó 
veis; 

XXI - todos;os demais atos onerosos, transla
tivos de bens imóveis, por natureza ou 
acessão física, e constitutivos de di
reitoi reais sobre bens imóveis e d� 
mais qessoes de direitos a eles relati
vos. 

Artigo 4Q�- O imposto não incide sobre a 

transmissão de bens imóveis ,ou direitos a eles relativos qua� 
1 

do: 

I - o adquirente for a União, os Estados, o 
Distrito Federal, os Municípios e res
pectivas autarquias e fundações instit� 
idas e mantidas pelo Poder Público para 
atendimento de suas finalidades essenci 

1 

ais; 

II - o adquirente for entidade religiosa pa
ra atendimento de suas finalidades es
senciais; 
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III - o adquirente for partido político, in
clusive suas fundações, entidades sindi 
cais de trabalhadores, instituições de 
educação e assistência social sem fins 
lucrativos que preencham os requisitos 
do § 6Q deste artigo, para atendimento
de suas finalidades essenciais; 

IV - efetuada para incorporação ao patrimônio 
de pessoa jurídica em realização de ca
pital; 

V - decorrente de fusão, incorporação,cisão 
ou extinção de pessoa jurídica; 

VI - efetuada a transferência de imóveis de
sapropriados para fins de reforma agrá
ria; 

VII - o bem imóvel voltar ao domínio do anti
go proprietário por força de retrovenda, 
retrocessão, pacto de melhor comprador
ou condição resolutiva, mas não será 
restituído o imposto que tiver sido pa
go pela transmissão originária; 

VIII - ocorrer a transmissão, aos mesmos alie
nantes, dos bens e direitos adquiridos
na forma do Inciso IV deste artigo, em 
decorrência da sua desincorporação do 
patrimônio da pessoa jurídica a que fo
ram conferidos. 

§ lQ - O disposto nos Incisos IV e V deste

artigo nao se aplica quando a pessoa jurídica adquirente te

nha como atividade preponderante a compra e venda de bens imó 

veis ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mer 

cantil. 

§ 2Q - Considera-se caracterizada a ativida

de preponderante, referida no parágrafo anterior, quando mais 
1 

de 50% (cincoenta por cento) da receita operacional da pessoa 

jurídica adquirente, nos 02 (dois) anos anteriores e nos 02 

(dois) anos subsequentes à aquisição, decorrer de transações-

mencionadas no parágrafo anterior. 

§ 3Q - Se a pessoa jurídica adquirente ini

ciar suas atividades após a aquisição ou menos de 02 (dois) -

anos antes dela, apurar-se-á a preponderância referida nos pa 

rágrafos anteriores, levando-se em conta os 03 (três) primei

ros anos seguintes à data da aquisição. 

§ 4Q - Verificada a preponderância a que se

referem os parágrafos anteriores, tonar-se-á devido o imposto 
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nos termos da lei vigente à data da aquisição e sobre o valor 

atualizado do bem imóvel ou dos direitos sobre ele. 

§ SQ Não se considera preponderante � ati 

vidade para os efeitos do § 2Q deste artigo, quando a trans

missão de bens ou direitos for realizada em conjunto com 1 a da 

totalidade do patrimônio da pessoa jurídica alienante. 

§ 6Q - As instituições de educaçãq e a9sis

tência social deverão observar os seg�intes requisitos: 

a)- nao distribuírem qualquer parcela de 

seu patrimônio ou de suas rendas a título de lucro ou partici 

paçao no resultado; 

b)- aplicarem integralmente no país os seus 

recursos na manutenção e no desenvolvimento dos seus objetivos 

sociais; 

c)- manterem escrituração de suas respecti

vas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades

capazes de assegurar perfeita exatidão. 

Artigo SQ)- Será devido novo imposto q�ando 

as partes resolverem a retratação do contrato que já houver 

sido celebrado. 

DOS CONTRIBUINTES 

Artigo 6Q)- O contribuinte do imposto e o 

adquirente ou cessionário de bem imóvel ou do direito 

relativo. 

DOS RESPONSÁVEIS 

a ele 

Artigo 7Q)- São responsáveis solidariamente 

pelo pagamento do imposto devido: 

I - o transmitente e o cedente nas trarismis 
sões que se efetuarem sem o pagamento � 
do imposto; 

II - os tabeliães, escrivães e demais serven 
tuários de ofício, desde que o ato de 

transmissão tenha sido praticado por 
eles ou perante eles. 

DA BASE DE CÁLCULO 

Artigo 8Q)- A base de cálculo do imposto e 
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o valor venal dos bens ou direitos transmitidos.

§ lQ - Não serao abatidas do valor venal 

quaisquer dívidas que onerem o imóvel transmitido. 

§ 29 - Nas cessões de direitos à aquisição,

será deduzido da base de cálculo o valor ainda não pago pelo 

cedente. 

§ 39 - O valor venal será fixado em Planta

G�nérica de Valores do Município, ressalvada a hipótese do pa 

rágrafo seguinte. 

§ 49 - Prevalecerá o valor constante do in�

trumento de transmissão ou cessão, quando este for superior -

ao referido no parágrafo anterior. 

§ SQ - Os valores constantes das Plantas Ge

néricas do Município serão atualizadas, periodicamente, 

Executivo. 

pelo 

Artigo 99)- Nas situações abaixo serao ado

tadas as seguintes bases de cálculo: 

I - na arrematação, na adjudicação e na re
mição de bens imóveis, a base de cálcu
lo será o valor estabelecido pela avali• 
ação ou o preço pago, se este for maior; 

II - rios casos de divisão do patrimõnio co
mum, partilha ou extinção de condomínio, 
a base de cálculo será o valor da fra
ção ideal superior à meação ou à parte 
ideal; 

III - nas rendas expressamente constituídas -
sobre imóveis, usufruto, enfiteuse,sub
enfiteuse e na cessão de direitos e aces 
são física, a base de cálculo sera o va 
lor do negócio jurídico; 

IV - o valor mínimo fixado para as transmis
sões referidas no inciso anterior e 
o seguinte:

a)- nas rendas expressamente constituídas -

sobre imóveis, a base de cálculo sera o valor do negócio ou 

30% (trinta por cento) do valor venal do imóvel, se maior; 

b)- no usufruto e na cessão de seus direi-

tos, a base de cálculo será o valor do negócio jurídico ou 

70% (setenta por cento) do valor venal do imóvel, se maior; 

c)- na enfiteuse e subenfiteuse, a base de 
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cálculo será o valor do negócio jurídico ou 80% (oitenta por 

cento) do valor venal do imóvel, se maior; 

d)- no caso de acessao física, :será o valor 

da indenização; 

e)- na concessao de direito reál de uso, a 

base de cálculo será o valor do negócio jurídico ou 40% (qua

renta por cento) do valor venal do imóvel, se maior. 

DA ALÍQUOTA 

Artigo 10)- Para o cálculo do imposto serao 

aplicadas as seguintes alíquotas: 

I - nas transmissões compreendidas no Sist� 
ma Financeiro da Habitação� em relação 
à parcela financiada, 0,5%�meio por cen 
to) ; 

II - nas demais transmissões, 2i (dois por 
cento) 

DOS PRAZOS DE PAGAMENTO 

Artigo 11)- O imposto será pago antes do 

ato da lavratura do instrumento de transmissão dos bens imó

veis e direitos a eles relativos. 

Parágrafo único - Recolhido o imposto, os 

atos ou contratos correspondentes deverão ser efetivados no 

prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de caducidade do documen 

to de arrecadação. 

Artigo 12)- Na arrematação, adjudicação ou 

remição, o imposto será pago dentro de 30 (trint�) dias daqu� 

les atos, antes da assinatura da respectiva carta e mesmo que 

esta não seja extraída. 

Artigo 13)- Nas transmissões decorrentes de 

termo e de sentença judicial, o imposto sera recolhido 30 -

(trinta) dias após a data da assinatura do termo,ou do trânsi 

to em julgado da sentença. 

Artigo 14)- Nas promessas ou compromissos 

de compra e venda, é facultado efetuar-se o pagamento do im

posto a qualquer tempo, desde que dentro do prazo fixado para 

o pagamento do preço do bem imóvel.
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§ 19 - Optando-se pela antecipação a que se

refere este artigo, tornar-se-á por base o valor do bem imóvel 

na data em que for efetuada a antecipação, ficando o contri

buinte exonerado do pagamento do imposto sobre o acréscimo do 

valor verificado no momento da escritura definitiva. 

§ 2Q - Verificada a redução do valor,não se

restituirá a diferença do imposto correspondente. 

Artigo 15)- O imposto será restituído quan

do indevidamente recolhido ou quando nao se efetivar o ato ou 

contrato por força do qual foi pago. 

DAS PENALIDADES 

Artigo 16)- A omissão ou inexatidão fraudu

lenta de declaração relativa a elementos que possam influir -

no cálculo do imposto sujeitará o contribuinte à multa de 

100% (cem por cento) sobre o valor do imposto sonegado, corri 

gido monetariamente. 

Parágrafo único - Igual multa sera aplicada 

a qualquer pessoa que intervenha no negócio jurídico ou que, 

por qualquer forma, contribua para a inexatidão ou omissão 

praticada. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 17)- Os modelos de formulários e ou

tros documentos necessários à fiscalização e ao pagamento do 

imposto serão regulamentados pelo Poder Executivo. 

Artigo 18)- Os serventuários de justiça não 

praticarão quaisquer atos atinentes a seu ofício, nos instru

mentos públicos ou particulares relacionados com a transmi� -

são de bens imóveis ou de direitos a eles relativos, 

prova do pagamento do imposto. 

sem a 

Paráarafo único - Em qualquer caso de inci

dência sera o conhecimento obrigatoriamente transcrito na es-
' 

critura ou documento. 

Artigo 19)- Os serventuários de justiça es

tão obrigaãos a facultar aos encarregaõos da fiscalização rr.u

nicipal, o exane, em cartório, dos livros, autos e pap�is que 
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interessem a arrecadação do imposto. 

Artigo 20)- Os tabeliães estão obrigados a, 

no prazo de 15 (quinze) dias dos atos praticados, comunicar

todos os atos transladativos de domínio imobiliário, identifi 

cando-se o objeto da transação, nome das partes e demais ele

mentos necessários ao cadastro imobiliário municipal. 

Artigo 21)- Havendo a inobservância do cons 

tante dos. artigos 18, 1_9 e 2 O, serão aplicadas a_s penalidades 

constantes do artigo 6Q da Lei nQ 7.847, de 11 de março de 

1.963, e posteriores alterações, se· houver. 

Artigo 22)- Sempre que sejam omissos ou nao 

mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados ou 

os documentos expedidos pelo sujeito passivo, ou pelo tercei 

ro legalmente obrigado, mediante processo:regular, a Adrninis 

tração Pública poderá arbitrar o valor referido no artigo 8Q. 

Parágrafo único - Não caberá arbitramento

se o valor venal do bem imóvel constar de ·avaliação contradi

tória administrativa ou judicial. 

Artigo 23)- A Planta Genérica de Valores

constante do § 3Q do artigo 8Q deverá ser.remetida aos Cartó

rios de Registro Imobiliário da Comarca, para os devidos fins. 

Artigo 24)- Esta lei produzirá seus efeitos 

30 (trinta) dias apos a sua publicação, revogadas as disposi

ções em contrário. 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Artigo lQ)- Enquanto nãO for organizado o 

cadastro fiscal das propriedades rurais do Município, a base

de cálculo do imposto será o preço ou o vqlor constante do 

instrumento de transmissão ou cessão do bem imóvel ou direito 

a ele relativo. 

§ lQ - O valor tributável nao poderá ser in 

feriar ao que servir de base de cálculo dq imposto sobre a 

propriedade territorial rural, do último exercício em que te

nha sido efetivamente lançado. 

§ 2Q - Para efeito do parágrafo anterior, o

lançamento do exercício será considerado efetivado na data do 
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vencimento da sua primeira prestação. 

Pirassunun iro de 1989.-

Presidente 
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- PROJETO DE LEI N 9 0l/1q

"Institui o Imposto Sobre Trans
missão "Inter-Vivos",a qualquer 
título, por ato oneroso,de bens 
imóveis e de direitos reais so 
bre eles e dá outras providênci 
as" ........................... -: 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNI 

CIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

DA INCIDtNCIA 

Artigo 19)- O Imposto Sobre a Transmissão -

"Inter-Vivos", a qualquer título, por ato oneroso,de bens irnó 

veis e de direitos reais sobre eles tem corno fato gerador: 

I - a transmissão de bem imóvel por nature
za ou por acessão física; 

II - a transmissão de direitos reais sobre 
bens imóveis, exceto os direitos reais 
de garantia; 

III - a cessão de direitos relativos à aquisi 
ção de bens imóveis. 

Artigo 29)- O fato gerador do imposto sera 

tornado corno ocorrido neste município, quando relacionado com 

os imóveis situados no seu território. 

mente sobre: 

,f 

Artigo 3Q)- O imposto incidirá especifica-

I - a compra e venda; 

II - a dação em pagamento; 

III - a permuta; 

IV - o mandato em causa própria, ou com pode 
res equivalentes, para a transmissão de 
bem imóvel e respectivo substabelecirnen 
to, ressalvado o caso de o mandatário =

receber a escritura definitiva do imó
vel; 

V - a arrematação, a adjudicação e a remição; 

VI - as divisões de patrimônio comum ou par
tilha, quando for atribuído a um · dos 
cônjuges, separado ou divorciado, valor 
dos bens imóveis acima da respectiva me 
açao; 
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VII - as divisões para extinção de condomínio' 
de bem imóvel, quando for recebida por 
qualqu�r condômino quota-parte material 
cujo valor seja maior d� que o de sua 
quota-parte ideal; 

VIII o usufruto,a enfiteuse� a subenfiteuse;' 

IX - as rendas expressamente �onstituídas so
' 

bre bem imóvel; 
' 

X - a cessão de direitos do �rrematante ou 
adjudicatário, depois de assinado o au
to de arrematação ou adj�dicação; 

XI - a cessão de direitos dec�rrentes de com
promisso de compra e venda e de promes
sa de cessão;

XII - a cessão de direitos de concessão 
de uso;

XIII - a cessao de direitos a

XIV - a cessao de direitos a 

XV - a cessao de direitos a 

1 

ukucapião; 
! 

usufruto; 
1 -spcessao; 

real

XVI - a cessão de benfeitorias e construções 
em terreno compromissado; à venda ou a 
lheio; 

XVII - a ace·ssão física quando houver pagamen
to de indenização; 

XVIII - a cessão de direitos possessórios;
XIX - a promessa de transmissão de proprieda

de, através de compromisso devidamente
quitado;

XX - a constituição de rendas sobre bens imó
veis;

XXI - todos os demais atos onerosos, transla
tivos de bens imóveis, por natureza ou
acessão física, e constitutivos de di
reitos reais sobre bens imóveis e de
mais cessões de direitos.a eles relati
vos.

Artigo 4Q)- O imposto nao inçide sobre a 

transmissão de bens imóveis ou direitos a eles•relativos quan 

do: 

I - o adquirente for a União, os Estados, o 
Distrito Federal, os Municípios e res
pectivas autarquias e fundações institu 
idas e mantidas pelo Poder Público para 
atendimento de suas finalidades essenci 
ais; 

II - o adquirente for entidade religiosa pa
ra atendimento de suas finalidades es-
senciais; 
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III o adquirente for partido político, in
clusive suas fundações, entidades sindi
cais de trabalhadores, instituições de
educação e assistência social sem fins
lucrativos que preencham os requisitos
do § 6Q.deste artigo, para atendimento
de suas finalidades essenciais;

IV - efetuada para incorporação ao patrimônio 
de pessoa jurídica em realização de ca
pital; 

V decorrente de fusão, incorporação,cisão 
ou extinção de pessoa.jurídica; 

VI - efetuada a transferência de imóveis de
sapropriados para fins de reforma agrá-
ria; 

VII - o bem imóvel voltar ao domínio do anti
go proprietário por força de retrovenda, 
retrocessão, pacto de.melhor comprador
ou condição resolutiva, mas não será 
restituído o imposto que tiver sido pa
go pela transmissão originária; 

VIII - ocorrer a transmissão, aos mesmos alie
nantes, dos bens � direitos adquiridos
na forma do Inciso IV deste artigo, em 
decorrência da sua desincorporação do 
patrimônio da pessoa jurídica a que fo
ram conferidos. 

§ lQ - O disposto nos Incisos IV e V deste

artigo não se aplica quando a pessoa jurídica adquirente te

nha como atividade preponderante a compra e venda de bens imó 

veis ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mer 

cantil. 

§ 2Q - Considera-se caracterizada a ativida

de preponderante, referida no parágrafo anterior, quando mais 

de 50% (cincoenta por cento) da receita operacional da pessoa 

jurídica adquirente, nos 02 (dois) anos anteriores e nos 02 · 

(dois) anos subsequentes à aquisição, decorrer de transações-

mencionadas no parágrafo anterior. 

§ 39 - Se a pessoa jurídica adquirente ini

ciar suas atividades após a aquisição ou menos de 02 (dois) -

anos antes dela, apurar-se-á a preponderância referida nos p� 

rágrafos anteriores, levando-se em conta os 03 (três) primei

ros anos seguintes à data da aquisição. 

§ 49 - Verificada a preponderância a que se

referem os parágrafos anteriores, tonar-se-á devido o imposto 
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nos termos da lei vigente à data da aquisição e sobre o valor 

atualizado do bem imóvel ou dos direitqs sobre ele. 

§ SQ - Não se considera preponderante a ati
1 

vidade para os efeitos do § 2Q deste a�tigo, quando a trans

missão de bens ou direitos for realiza4a em conjunto com a da 

totalidade do patrimônio da pessoa jur{dica alienante. 

§ 6Q - As instituições de educação e assis

tência social deverão observar os seguintes requisitos: 

a)- nao distribuírem;qualquer parcela de 

seu patrimônio·ou de suas rendas a título de lucro ou partici 

pação no resultado; 
b)- aplicarem integralmente no país os seus 

1 

recursos na manutenção e no desenvolvimento dos seus objetivos 

sociais; 
c)- manterem escritu�ação de suas respecti

vas receitas e despesas em livros reve�tidos de formalidades

capazes de assegurar perfeita exatidão� 

Artigo SQ)- Será devido novo imposto quando 

as partes resolverem a retratação do contrato que já 

sido celebrado. 

DOS CONTRIBUINTES 

houver 

Artigo 6Q)- O contribuinte do imp�sto e o 

adquirente ou cessionário de bem imóvel ou do direito 

relativo. 

DOS RESPONSÁVEIS 
' 

' 

a ele 

Artigo 7Q)- São respGnsáveis solidariamente 

pelo pagamento do imposto devido: 

I - o transmitente e 10 cedente nas transmis 
sões que se efetuarem sem o pagamento = 

do imposto; 

II - os tabeliões, escrivães e demais serven 
tuários de ofício, desde que o ato de 
transmissão tenha sido praticado por 
eles ou perante eles. 

DA BASE DE CÁLCULO 

Artigo 8Q)- A base de cálculo do imposto e 



� 
' 

/Y 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN ;::F 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE ADM'NISTRAÇAO 

o valor venal dos bens ou direitos transmitidos.

§ lQ - Não serao abatidas do 

- 5 -

valor venal 

quaisquer dívidas que onerem o imóvel transmitido. 

§ 2Q - Nas cessões de direitos à aquisição,

será deduzido da base de cálculo o valor ainda não pago pelo 

cedente. 
§ 3Q - O valor venal será fixado em Planta

Genérica de Valores do Município, ressalvada a hipótese·do pa 

rágrafo seguinte. 

§ 4Q - Prevalecerá o valor constante do ins

trumento de transmissão ou cessão, quando este for superior -

ao referido no parágrafo anterior. 

§ SQ - Os valores constantes das Plantas Ge

néricas do Município serão atualizadas, periodicamente, pelo 

Executivo. 

Artigo 9Q)- Nas situações abaixo serao ado

tadas as seguintes bases de cálculo: 

I - na arrematação, na adjudicação ·e na re
mição de bens imóveis, a base de cálcu
lo será o valor estabelecido pela avali 
ação ou o preço pago, se este for maior; 

II - nos casos de divisão do patrimônio co
mum, partilha ou extinção de condomínio, 
a base de cálculo será o valor da fra
ção ideal superior à meação ou à parte 
ideal; 

III - nas rendas expressamente constituídas -
sobre imóveis, usufruto, enfiteuse,sub
enfiteuse e na cessão de direitos e aces 
são física, a base de cálculo será o va 
lor do negócio jurídico; 

IV - o valor mínimo fixado para as transmis
sões referidas no �S�fo anterior e 
o seguinte:

a)- nas rendas expressamente constituídas -

sobre imóveis, a base de cálculo sera o valor do negócio ou 

30% (trinta por cento) do valor venal do imóvel, se maior; 

b)- no usufruto e na cessão de seus direi-

tos, a base de cálculo será o valor do negócio jurídico ou 

70% (setenta por cento) do valor venal do imóvel, se maior; 

c)- na enfiteuse e subenfiteuse, a base de 
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cálculo será o valor do negócio juridico ou 80% (oitenta por 

cento) do valor venal do imóvel, se maior; 

d)- no caso de ·acessão fisica, sera o valor 

da indenização; 

e)- na concessao de direito real de uso, a 

base de cálculo será o valor do negócio juridico ou 40% (qua

renta por cento) do valor venal qo imóvel, se maior. 

DA ALÍQUOTA 

Artigo 10)- Para o cálculo do imposto serao 

aplicadas as seguintes aliquotas: 

I - nas transmissões compreendidas no Siste 
ma Finance�ro da Habitação, em relação
à parcela f.inanciada, 0,5%(meio por cen 
to) ; 

II - nas demais �ransmissões, 2% (dóis por 
cento) . 

DOS PRAZOS DE PAGAMENTO 

Artigo 11)- O imposto será pago antes da da 

ta do ato de lavratura do instrumento de transmissão dos bens 

imóveis e direitos a eles relativ.os. 

Parágrafo único - Recolhido o imposto, os 

atos ou contratos correspondentes deverão ser efetivados no 

prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de caducidade do documen 

to de arrecadação. 

Artigo 12)- Na arrematação, adjudicação ou 

remição, o imposto será pago dentro de 30 (trinta) dias daque 

les atos, antes da assinatura da respectiva carta e mesmo que 

esta não seja extraida. 

Artigo 13)- Nas transmissões decorrentes de 

termo e de sentença judicial, o imposto será recolhido 30 

(trinta) dias após a data da assinatura do termo ou do trânsi 

to em julgado da sentença. 

Artigo 14) - Nas, promessas ou compromissos -

de compra e venda, é facultado efetuar-se o pagamento do im

posto a qualquer tempo, desde que dentro do prazo fixado para 

o pagamento ão preço do bem imóvel.
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§ 19 - Optando-se pela antecipação.a que se

refere este artigo, tomar-se-á por base o valor do bem imóvel 

na data em que for efetuada a antecipação, ficando o ciontri

buinte exonerado do pagamento do imposto sobre o acréscimo do 

valor verificado no momento da escritura definitiva. 

§ 2Q - Verificada a redução do valor,não se

restituirá a diferença do imposto correspondente. 

Artigo 15)- O imposto será restituído quan

do indevidamente recolhido ou quando não se efetivar o ato ou 

contrato por força do qual foi pago. 

DAS PENALIDADES 

Artigo 16)- A omissão ou inexatidão fraudu

lenta de declaração relativa a elementos que possam influir -

no cálculo do imposto sujeitará o contribuinte à multa de 

100% (cem por cento) sobre o valor do imposto sonegado, corri 

gido monetariamente. 

Parágrafo único - Igual multa sera aplicada 

a qualquer pessoa que intervenha no negócio jurídico ou que, 

por qualquer forma, contribua para a inexatidão ou omissão 

praticada. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 17)- Os modelos de formulários e ou

tros documentos necessários à fiscalização e ao pagamento do 

imposto serão regulamentados pelo Poder Executivo. 

Artigo 18)- Os serventuários de justiça nao 

praticarão quaisquer atos atinentes a seu ofício, nos instru

mentos públicos ou particulares relacionados com a transmi� -

são de bens imóveis ou de direitos a eles relativos, 

prova do pagamento do imposto. 

sem a 

Parágrafo único - Em qualquer caso de inci

dência sera o conhecimento obrigatoriamente transcrito na es

critura ou documento. 

Artiqo 19)- Os serventuários de justiça es

tão obrigados a facultar aos encarregados da fiscalização mu

nicipal, o exame, em cartório, dos livros, autos_._e papéis que 
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interessem a arrecadação do imposto. 

Artigo 20)- Os tabeliães estão obrigados a, 

no prazo de 15 (quinze) dias dos atos praticados, comunicar -

todos os atos transladativos de domínio imobiliário, identifi 

cando-se o objeto da transação, nome das partes e demais ele

mentos necessários ao cadastro imobiliário municipal. 

Artigo 21)- Havendo a inobservância do cons 

tante dos artigos 18, 19 e ,20, serão aplicadas as penalidades 

constantes do artigo 69 da Lei n9 7.847, de 11 de março de -

1.963, e posteriores alterações, se houver. 

Artigo 22)- Sempre que sejam omissos ou nao 

mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados ou 

os documentos expedidos pe�o sujeito passivo, ou pelo tercei

ro legalmente obrigado, mediante processo regular, a Adminis

tração Púplica poderá arbitrar o valor referido no artigo 89. 

Parágrafo único - Não caberá arbitramento -

se o valor venal do bem imóvel constar de avaliação contradi

tória administrativa ou judicial. 

Artigo 23)- A Planta Genérica de Valores 

constante do S 39 do artigq 89 deverá ser remetida aos Cartó

rios de Registro Imobiliário da Comarca, para os devidos fins. 

Artigo 24)- Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Artigo 19)- Enquanto nao for organizado o 

cadastro fiscal das propriedades rurais do município, a base 

de cálculo do imposto será o preço ou o valor constante do 

instrumento de transmissão ou cessão do bem imóvel ou direito 

a ele relativo. 

§ 19 - O valor tributável nao poderá ser in

feriar ao que servir õe base de cálculo do imposto sobre a 

propriedade territorial rural, do último exercício em que te

nha sido efetivamente lançado. 

§ 29 - Para efeito do parágrafo anterior, o

lançamento-do exercício será considerado efetivado na data do 
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vencimento da sua primeira prestação. 

Pirassununga, 31 de 

GODOY -

Prefeito Municipal 

Aprovada em 2.ª discussão. 

A reda�).o flr.al. 
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- J U S  T I  F' I CA T I VA -

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

O presente Projeto de Lei visa a instituição 

do Imposto Sobre Transmissão Inter-Vivos. 

Esta competência de tributar foi delegada p� 

la Constituição Federal, conforme dispõe o Artigo 156, Inciso

II. 

Dispõe a Constituição Federal, no seu Artigo 
1 

150,III, "b", que fica vedado 1 aos poderes competentes, insti-

tuir tributos no mesmo exercício em que haja sido publicada a 

lei que os instituiu. Todavia� excepcionando a regra, dispos -

o Artigo 34, § 6Q, Das Disposições Transitórias, que para va

rias tributos, dentre eles o ora em questão, fica dispensado

desse principio, o da anualidade, até 31 de dezembro de 1.989. 

Neste caso, a vigência da lei.que o criou somente e�trará em 

vigor 30 (trinta) dias apos a sua publicação. 

Cabe observar, por derradeiro, que o Sistema 

Tributário Nacional, da nova Constituição, somente entrará em 

vigor a partir de lQ de março de 1.989, nos termos do Artigo -

34, Das Disposições Transitórias da Constituição Federal. 

t de se destacar alguns aspectos essenciais, 

que a Constituição impos ao direito de tributar, quais sej_am:

o imposto incidirá somente sobre ato oneroso, com o que se ex

clue a doação; exclue da incidência a transmissão para incorp� 

ração de patrimônio de pessoa jurídica, como também as trans

missões decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção

de pessoa jurídica, na forma disposta no Artigo 156, Inciso II 

e seu § 2Q, Inciso I. 

Feitas estas considerações de ordem constitu 

cional, passamos a comentar aspectos do projeto que ora subme

temos a essa Egrégia Câmara. 

Adotamos o Projeto que nos foi enviado pelo 

CEPAM, com pequenos retoques de ordem meramente formal, sem al 

terar o fato gerador do imposto. 
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O Projeto do CEPAM foi inspirado na Lei Esta 

dual nQ 9.591, de dezembro de 1.966, que instituiu o mesmo im

posto na esfera estadual, a partir de lQ de janeiro de 1.967, 

ao tempo, portanto, da reforma tributária nacional vigente a 

partir da mesma data. 

O Artigo lQ já define todo o campo de inci

dência do imposto. O Artigo 3Q apenas explicita algumas figu

ras jurídicas mais comuns no campo dos negócios. Tanto que não 

é exaustivo, face ao seu inciso XXI.

O disposto no Artigo 4º, Incisos I, II e III 

e seu parágrafo 2Q decorrem de disposições constitucionais (ar 

tigos 150, VI, "a", Artigo 184, § 5Q (imóveis desapropriados -

para fins de reforma agrária). 

Do Projeto do CEPAM -foi excluído o seu Arti

go 21, o qual dispunha sobre correção monetária, multa por -

atraso de pagamento e juros de mora, pelo fato de que tais as

pectos já constam das Disposições Gerais do Código Tributário

Municipal (Lei nQ 1.603/84, de 24 de outubro de 1.984). 

Relativamente as alíquotas do imposto, esta

mos prDpondo as mesmas adotadas pelo Estado de São Paulo, ou -

seja, 0,5% (meio por cento)para as transmissões compreendidas

no Sistema Financeiro da Habitação e de 2% (dois por cento) pa 

ra os demais casos. 

Com respeito à base de cálculo, adotamos,tal 

qual a legislação p�ulista, o valor venal do imóvel, baseado -

este nas Plantas Genéricas de Valores. Para este efeito,os imó 

veis urbanos já estão cadastrados para cobrança do IPTU, com 

base em Planta Genérica aprovada pela Lei nQ 1.765/86, de 28 -

de novembro de 1.986. Por uniformidade de tratamento fiscal, -

outro não poderia ser o critério de cobrança do imposto ora em 

causa, qual seja, adotar-se o mesmo valor tributável para am

bos os impostos. 

Já os imóveis situados na zona rural, carece 

a Prefeitura de um cadastro organizado para esse fim. Por essa 

razão estamos propondo, em disposições transitórias, a adoção

provisória do valor venal adotado pelo Imposto Territorial Ru

ral, de competência da União, como base de cálculo do imposto

ora em Projeto. 
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NÓ mais o nosso Projeto mantem integralmente 

o texto do Projeto do CEPAM.

Curo fundamento nos argumentos inicialmente ex 

postos, relativamente ao direito de tributar, a partir d� 30Q -

dia após a publicação dessa Lei, é justificado o regime de ur

gência, na apreciação deste Projeto de Lei, face aos legítimos

e relevantes interesses da Municipalidade, beneficiária desta -
• 

1 

receita tributária. 

Dádo o alcance da presente propositura, enca

recemos tramitação de urgência de que trata o Artigo 26, § lQ,

da Lei Orgânica dos Municípios, o que desde já fica requerido. 

Com os respeitosos cumprimentos de estima e 
1 • consideração, somos 
1
cordialmente

PI,31,JAN,89.
mcz/.-

- EUBERTO NEMÉSIO

Prefeito Municipal 
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EMENDA N9 

�-P�C•-V- 4.-.0 ... �-

AO PROJETO DE LEI N9 01/89 

AUTORIA : EXECUTIVO MUNICIPAL 

O �rtigo 11, passa a ter a seguinte redação: 

__ ae.l.'l.. 

"Artigo 11)- O im�osto será pago antes do ato da 

lavratura do instrumento de transmissão dos bens imóveis e ' 

direitos a eles relativos." 

Sala das Sessões, 02 de Fevereiro de 1989. 

/ 

�- ✓ (� ���#';? //�z-<
/Geraldo Sebastião Pavão 

Vereador 
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EMENDA N9 ôfJ'tf 

AO PROJETO DE LEI N9 01/89 

AUTORIA : EXECUTIVO MUNICIPAL 

No inciso IV, do artigo 99, onde se lê: 

........ parágrafo ..... 

LEIA-SE: 

inciso ..... 

Sala das Sessões, 02 de Fevereiro de 1989. 

__N-i--1-too? 
-====--

/ 
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AO PROJETO DE LEI N9 01/89 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

O Artigo 24, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 24)- Esta lei produzirá seus efeitos 30 

(trinta) dias após a sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Sala das Sessões, 02 de Fevereiro de 1989. 

: 
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PARECER NQ 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei 

nQ 01/89, de autoria do Executivo Municipal, que institui o im 

posto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer titulo, por' 

ato oneroso, de bens imóveis e de direitos reais sobre eles e 

dá outras providências, bem como as emendas apresentadas, nada 

tem a opor quanto ao seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 02/Fevereiro/1989.-
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PARECER NQ 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei 

nQ 01/89, de autoria do Executivo Municipal, que institui o im 

posto sobre transmissão ''inter vivos", a qualquer titulo, por 

ato oneroso, de bens imóveis e de direitos reais sobre eles e 

dá outras providências, bem como as emendas apresentadas, nada 

tem a objetar quanto ao seu aspecto financeiro. 

Sala das Comissões, 02/Fevereiro/1989.-
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LEI N 9 1.933/89 

"Institui o Imposto Sobre Trans
missão "Inter-Vivos",a qualquer 
título, por ato oneroso,de bens 
imóveis e de direitos reais so 
bre eles e dá outras providênc� 
as" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

A CÂMARA MUNICIPAL _APROVA E O PREFEITO MUNI 

CIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

DA INCIDtNCIA 

Artigo lQ)- O Imposto Sobre a Transmissão -

"Inter-Vivos", a qualquer título, por ato oneroso,de bens im.§_ 

veis e de direitos reais sobre eles tem corno fato gerador: 

I - a transmissão de bem imóvel por nature
za ou por acessão física; 

II - a transmissão de direitos reais sobre 
bens imóveis, exceto os direitos reais 
de garantia; 

III - a cessão de direitos relativos à aquisi 
ção de bens imóveis. 

Artigo 2Q)- O fato gerador do imposto sera 

tomado como ocorrido neste município, quando relacionado com 

os imóveis situados no seu território. 

mente sobre: 

Artigo 3Q)- O imposto incidirá especifica-

I - a compra e venda; 

II - a dação em pagamento; 

III - a permuta; 

IV - o mandato em causa própria, ou com pode 
res equivalentes, para a transmissão de 
bem imóvel e respectivo substabelecimen 
to, ressalvado o caso de o mandatário � 
receber a escritura definitiva do imó
vel; 

1 (__\ 

. \ ' ' 
V - a arrematação, a adjudicação e a remição; 

i. �\" )
\;
' . lj

!. \ 
\J 

\ 

VI - as divis6es de patrimônio comum ou par
tilha, ouando for atribuído a um dos 
cônjuges, separado ou divorciado, valor 
dos bens imóveis acima da respectiva me 
açao; 
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VII - as divisões para extinção de condomínio 
de bem imóvel, quando for recebida por 
qualquer condômino quota-parte material 
cujo valor seja maior do que o de sua 
quota-parte ideal; 

VIII - o usufruto,a enfiteuse e a subenfiteuse; 

IX - as rendas expressamente constituídas so 
bre bem imóvel; 

X - a cessão de direitos do arrematante ou 
adjudicatãrio, depois de assin�do o au
to de arrematação ou adjudicação; 

XI - a cessão de direitos decorrentes de com 
promisso de compra e venda e de promes
sa de cessão; 

XII a cessao de direitos de concessao real 
de uso; 

XIII - a cessão de direitos a usucapião;· 

XIV - a cessao de direitos a usufruto; 

XV a cessão de direitos a sucessao; 

XVI - a cessão .de benfeitorias e construções 
em terreno compromissado a venda ou a 
lheio; 

XVII - a acessão física quando houver pagamen
to de indenização; 

XVIII - a cessão de direitos possessórios; 

XIX - a promessa de transmissão de proprieda
de, através de compromisso devidamente
quitado; 

XX - a constituição de rendas sobre bens imó 
veis; 

XXI - todos os demais atos onerosos, transla
tivos de bens imóveis, por natureza ou 
acessão ÍÍsica, e constitutivos de di
reitos reais sobre bens imóveis e de 
mais cessões de direitos a eles relati
vos. 

Artigo 4Q)- O imposto nao incide sobre a 

transmissão de bens imóveis ou direitos a eles relativos qua� 

do: 

\ \�\\:0.vV tj 
J., 

··:\

I - o adquirente for a União, os Estados, o 
Distrito Federal, os Municípios e res
pectivas autarquias e fundações institu 
íãas e mantidas pelo Poder Público para 
atendimento de suas finalidades essenci 
ais; 

II - o adquirente Íor entidade religiosa pa
rã atendimento ãe suas finalidades es
senciais; 
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III - o adquirente for partido político, in
clusive suas fundações, entidades sindi 
cais de trabalhadores, instituições de 
educação e assistência social sem fins 
lucrativos que preencham os requisitos 
do § 6Q deste artigo, para atendimento
de suas finalidades essenciais; 

IV - efetuada para incorporação ao patrimônio 
de pessoa jurídica em realização de ca
pital; 

V - decorrente de fusão, incorporação,cis�o 
ou extinção de pessoa jurídica; 

VI - efetuada a transferência de imóveis de
sapropriados para fins de reforma agrá
ria; 

VII - o bem imóvel voltar ao domínio do anti
go proprietário por força de retroven�a, 
retrocessão, pacto de melhor comprador
ou condição resolutiva, mas não setá 
restituído o imposto que tiver sido pa
go pela transmissão originária; 

VIII - ocorrer a transmissão, aos mesmos alie
nantes, dos bens e direitos adquiridos
na forma do Inciso IV deste artigo, em 
decorrência da sua desincorporação do 
patrimônio da pessoa jurídica a que fo
ram conferidos. 

§ lQ - O disposto nos Incisos IV e V 

artigo nao se aplica quando a pessoa jurídica adquirente 

deste 

te-

nha como atividade preponderante a compra e venda de bens imó 

veis ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mer 

cantil. 

§ 29 - Considera-se caracterizada a ativiâa

de preponderante, referida no parágrafo anterior, quando mais 

de 50% (cincoenta por cento) da receita operacional da pessoa 

jurídica adquirente, nos 

(dois) anos subsequentes 

mencionadas no parágrafo 

02 (dois) anos anteriores e nos 02 

à aquisição, decorrer de transações

anterior. 

§ 3Q - Se a pessoa jurídica adquirente ini

ciar suas atividades após a aquisição ou menos de 02 (dois) -

anos antes dela, apurar-se-á a preponderância referida nos pa 

rágrafos anteriores, levando-se em conta os 03 (três) primei

ros anos seguintes à data da aquisição. 

§ 4Q - Verificada a preponderância a que se

referem os parágrafos anteriores, tonar-se-á devido o imposto 
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nos termos da lei vigente à data da aquisição e sobre o valor 

atualizado do bem imóvel ou dos direitos sobre ele. 

§ 59 - Não se considera preponderante a ati

vidade para os efeitos do § 2Q deste artigo, quando a trans

missão de bens ou direitos for realizada em conjunto com a da 

totalidade do patrimônio da pessoa jurídica alienante. 

§ 69 - As instituições de educação e assis

tência social deverão observar os seguintes requisitos: 

a)- nao distribuírem qualquer parcela de 

seu patrimônio ou de suas rendas a título de lucro ou partici 

paçao no resultado; 

b)- aplicarem integralmente no país os seus 

recursos na manutenção e no desenvolvimento dos seus objetivos 

sociais; 

c)- manterem escrituração de suas respecti

vas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades

capazes de assegurar perfeita exatidão. 

Artigo SQ)- Será devido novo imposto quando 

as partes resolverem a retratação do contrato que já 

sido celebrado. 

DOS CONTRIBUINTES 

houver 

Artigo 69)- O contribuinte do imposto e o 

adquirente ou cessionário de bem imóvel· ou do direito 

relativo. 

DOS RESPONSÂVEIS 

a ele 

Artigo 7Q)- são responsaveis solidariamente 

pelo pagamento do imposto-devido: 

I - o transmitente e o cedente nas transmis 
sões que se efetuarem sem o pagamento -
do imposto; 

II - os tabeliães, escrivães e demais serven 
tuários de ofício, desde oue o ato de 

transmissão tenha sido pr�ticado por 
eles ou perante eles. 

DA BASE DE CÁLCULO 

Artioo 89)- A base de cálculo ào im?osto e 
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o valor venal dos bens ou direitos transmitidos.

§ lQ - Não serao abatidas do valor venal 

quaisquer dívidas que onerem o imóvel transmitido. 

§ 2Q - Nas cessões de direitos à aquisição,

será deduzido da base de cálculo o valor ainda não pago pelo 

cedente. 

§ JQ - O valor venal será fixado em Planta

Genérica de Valores do Município, ressalvada a hipótese do p� 

rágrafo seguinte. 

§ 4g - Prevalecerá o valor constante do in�

trumento de transmissão ou cessão, quando este for superior -

ao referido no parágrafo anterior. 

§ SQ - Os valores constantes das Plantas Ge

néricas do Município serão atualizadas, periodicamente, 

Executivo. 

pelo 

Artigo 9Q)- Nas situações abaixo serao ado

tadas as seguintes bases de cálculo: 

I - ria arremataçãQ, na adjudicação e na re
mição de bens imóveis, a base de cálcu
lo será o valor estabelecido pela avali 
açao ou o preço pago, se este for maior; 

II - r
i

os casos de divisão do patrimônio co
mum, partilha ou extinção de condomínio, 
a base de cálculo será o valor da fra
ção ideal superior à meação ou à parte 
ideal; 

III - nas rendas expressamente constituídas -
sobre imóveis, usufruto, enfiteuse,sub
enfiteuse e na cessão de direitos e aces 
são física, a base de cálculo sera o va 
lor do negócio jurídico; 

IV - o valor mínimo 
sões referidas 
o seguinte:

fixado para as transmis-
no inciso anterior e 

a)- nas rendas expressamente constituídas -

sobre imóveis, a base de cálculo sera o valor do negócio 

30% (trinta por cento) do valor venal do imóvel, se maior; 

ou 

b)- no usufruto e na cessão de seus direi-

tos, a base de cálculo será o valor do negócio jurídico ou 

70� '(setenta por cento) do valor venal do imóvel, se maior; 

c)- na enfiteuse e subenfiteuse, a base de 
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cálculo será o valor do negócio jurídico ou 80% (oitenta por 

cento) do valor venal do imóvel, se maior; 

d)- no caso de acessão física, será o valor 

da indenização; 

e)- na concessao de direito real de uso, a 

base de cálculo será o valor do negócio jurídico ou 40% (qua

renta por cento) do valor venal do imóvel, se maior. 

DA ALÍQUOTA 

Artigo 10)- Para o cálculo do imposto serao 

aplicadas as seguintes alíquotas: 

I - nas transmissões compreendidas no Sist� 
ma Financeiro da Habitação, em relação 
à parcela financiada, 0,5%(meio por cen 
to) ; 

II - nas demais transmissões, 2% (dois por 
cento) . 

DOS PRAZOS DE PAGAMENTO 

Artigo 11)- O imposto será pago antes do 

ato da lavratura do instrumento de transmissão dos bens imó

veis e direitos a eles relativos. 

Parágrafo único - Recolhido o imposto, os 

atos ou contratos correspondentes deverão ser efetivados no 

prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de caducidade do docurnen 

to de arrecadação. 

Artigo 12)- Na arrematação, adjudicação ou 

remição, o imposto será pago dentro de 30 (trinta) dias daqu� 

les atos, antes da assinatura da respectiva carta e mesmo que 

esta não seja extraída. 

Artigo 13)- Nas transmissões decorrentes de 

termo e de sentença judicial, o imposto será recolhido 30 -

(trinta) dias após a data da assinatura do termo ou do trânsi 

to em julgado da sentença. 

Artigo 14)- Nas promessas ou compromissos 

de co�pra e venãa, é facultado efetuar-se o pagamento do im

posto a qualquer terr.po, desde que dentro do prazo fixado para 

o paga�ento do preço ão bem imóvel.
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§ lQ - Optando-se pela antecipação a que se

refere este artigo, tomar-se-á por base o valor do bem imóvel 

na data em que for efetuada a antecipação, ficando o contri

buinte exonerado do pagamento do imposto sobre o acréscimo do 

valor verificado no momento da escritura definitiva. 

§ 2Q - Verificada a redução do valor,não se

restituirá a diferença do imposto_ correspondente. 

Artigo 15)- o imposto será restituído quan

do indevidamente recolhido ou quando não se efetivar o ato ou 

contrato por força do qual foi pago. 

DAS PENALIDADES 

Artigo 16)- A omissã� ou inexatidão fraudu

lenta de declaração relativa a element�s que possam influir -

no cálculo do imposto sujeitará o contribuinte à multa de 

100% (cem por cento) sobre o valor do imposto sonegado, corri 

gido monetariamente. 

Parágrafo único - Igual multa sera aplicada 

a qualquer pessoa que intervenha no negócio jurídico ou que, 

por qualquer forma, contribua para a inexatidão ou omissão 

praticada. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artiqo 17)- Os modelos de formulários e ou

tros documentos necessários à fiscalização e ao pagamento do 

imposto serão regulamentados pelo Poder Executivo. 

Artigo 18)- Os serventuários de justiça nao 

praticarão quaisquer atos atinentes a seu ofício, nos instru

mentos públicos ou particulares relacionados com a transmi_§_ -

são de bens imóveis ou de direitos a eles relativos, 

prova do pagamento do imposto. 

sem a 

Paráarafo único - Em qualquer caso de inci

dência sera o conhecimento obrigatoriamente transcrito na es

critura ou documento. 

Artiao 19)- Os serventuários de justiça es

tão obrigados a facultar aos encarregados da fiscalização mu

nicipal, o exa:.,e, em cartório, àos livros� autos e papéis que 
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interessem a arrecadação do imposto. 

Artigo 20)- Os tabeliães estão obrigados a, 

no prazo de 15 (quinze) dias dos atos praticados, comunicar-

todos os atos transladativos de domínio imobiliário, identifi 

cando-se o objeto da transação, nome das partes e demais ele

mentos necessários ao cadastro imobiliário municipal. 

Artigo 21)- Havendo a inobservância do cons 

,tante dos artigos 18, 19 e 2D, serão aplicadas as penalidades 

constantes do artigo 69 da Lei nQ 7.847, de 11 de março de 

1.963, e posteriores alterações, se· houver. 

Artigo 22)- Sempre que sejam omissos ou nao 

.mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados ou 

os documentos expedidos pelo sujeito passivo, ou pelo tercei 

ro legalmente obrigado, mediante processo regular, a Adminis 

.tração Pública poderá arbitrar o valor referido no artigo 89, 

Parágrafo único - Não caberá arbitramento

se o valor venal do bem imóvel constar de avaliação contradi

tória administrativa ou judicial. 

Artigo 23)- A Planta Genérica de Valores

constante do § 39 do artigo 8Q deverá ser remetida aos Cartó

rios de Registro Imobiliário da Comarca, para os devidos fins. 

Artigo 24)- Esta lei produzirá seus efeitos 

, 30 (trinta) dias apos a sua publicação, revog_adas as disposi

ções em contrário. 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Artigo 19)- Enquanto não for organizado o 

cadastro fiscal das propriedades rurais do Município, a base

de cálculo do imposto será o preço ou o valor constante do 

instrumento de transmissão ou cessão do bem imóvel ou direito 

a ele relativo. 

§ 19 - O valor tributável nao poderá ser in

ferior ao que servir de base de cálculo do imposto sobre a 

propriedade territorial rural, do último exercício em que te

nha sido efetivamente lançado. 

§ 2Q - Para efeito do 9arágrafo anterior, o

�ança�ento do exercício será considerado efetivado na data do 
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Publicada na Portaria. 

Data supra. 
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Prefeito Municipal 
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